
Ponto 17.1.  Transporte dos Alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico - Alteração
ao Contrato interadministrativo 

Foi presente à reunião a informação nº I-000017/SE/16, datada de 22/01/2016, da Secção de
Educação, que a seguir se transcreve: 
"Assunto: Transporte dos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico – Alteração ao Contrato
interadministrativo
Exmo. Senhor Presidente,
Tendo por base os contratos interadministrativos celebrados com as Juntas de Freguesia em
Outubro de 2014, referentes às competências de Atividades de Animação e Apoio à Família –
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré Escolar, Programa de
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares, Atividades de Enriquecimento
Curricular, Transporte Escolar e Ação Social Escolar.
Considerando que o presente contrato tem por objeto a concretização dos termos em que se
deverá processar a delegação de competências da Câmara Municipal nas Juntas de
Freguesia, dado que a Junta de Freguesia de Vermoil manifestou interesse em passar a
realizar o transporte das crianças da escola Básica dos Matos da Ranha, encerrada no final
do ano letivo 2013/2014, bem como os alunos que residem a mais de 3 km das escolas
básicas de Vermoil e Outeiro da Ranha, considera-se pertinente efetuar uma alteração ao
Contrato Interadministrativo celebrado com aquela Autarquia.
Assim, nos termos do n.º1 da cláusula decima sétima, o contrato existente pode ser
modificado, por acordo entre as partes, sempre que se verifique que as circunstâncias em
que as mesmas fundaram os termos em que operaria a delegação de competências tenham
sofrido uma alteração.   
Neste contexto, sugere-se ao Sr. Presidente que, caso assim o entenda, despache a presente
informação ao Gabinete Jurídico para proceder à alteração do contrato interadministrativo,
passando a constar um capítulo referente aos transportes escolares, conforme existente com
outras juntas de freguesia, para que na próxima reunião da Câmara seja submetido à
Assembleia Municipal para aprovação.
À consideração de superior."
Junto à informação encontra-se a Minuta de Aditamento ao Contrato Interadministrativo

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0004/CMP/16,
celebrada em 11 de Fevereiro de 2016 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.
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celebrado em 27/10/2014 que se dá por integralmente reproduzido e que fica arquivado no
respectivo serviço.
A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter a presente proposta à Assembleia
Municipal para aprovação, nos termos da informação supra transcrita.
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